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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 076/2020. 

 

 Institui no âmbito do Município de Manacapuru, a Semana 

Municipal de Prevenção de Acidentes com Crianças. 

 

 

A Câmara Municipal de Manacapuru, Estado do Amazonas, no uso das suas 

atribuições legais,  

FAZ SABER que por deliberação do Plenário da Câmara Municipal, APROVA o 

presente DECRETO:  

 

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com 

Crianças, a ocorrer anualmente na quarta semana do mês de agosto. 

Art. 2º A Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com Crianças tem por 

finalidade a divulgação, reflexão e conscientização sobre a importância da prevenção de 

acidentes com crianças no Município de Manacapuru. 

Art. 3º São objetivos da Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com 

crianças: 

I - Alertar a população sobre a ocorrência de acidentes com crianças, por meio da 

promoção de ações, palestras, debates, eventos, audiências públicas, encontros, publicações e 

iniciativas em geral sobre o tema, em parceria com órgãos privados e públicos, em especial escolas, 

universidades, clubes de serviço, unidades de saúde, organizações não governamentais, veículos de 

comunicação e demais instituições; 

II – Refletir, debater e dar publicidade a experiências e medidas voltadas a evitar ou 

mitigar os mais comuns acidentes com crianças, como sufocação, afogamento, atropelamento, 

queimadura, queda, intoxicação, descarga elétrica, disparo de arma de fogo, choque de veículos e 

outros. 

Art. 4º A Semana Municipal da Prevenção de Acidentes com Crianças passa a 

integra o Calendário Oficial de Eventos do Município de Manacapuru. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 23 de novembro de 2020. 

  

Natanael Nogueira dos Santos 

Vereador- Autor 

Centralizado  

1 espaço entre parágrafos 

1 espaço entre parágrafos 

 

http://www.camaramanacapuru.am.gov.br/


ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR NATANAEL NOGUEIRA DOS SANTOS 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  
www.camaramanacapuru.am.gov.br/ - E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com 

 

 

Página 2 de 4 

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  _______/2020. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores, 

Senhoras vereadoras;  

 

O presente projeto de lei visa instituir a Semana Municipal de Prevenção de 
Acidentes com Crianças com o objetivo de sensibilizar a população acerca dos cuidados 
preventivos a serem dispensados às crianças do município, afim de resguardar-lhes a 
integridade física em casos de acidentes perfeitamente evitáveis. 

Destituídas da experiência, cognição e capacidade física dos adultos, as crianças, 
infelizmente, estão sujeitas a determinados acidentes evitáveis. Sufocação, afogamento, 
atropelamento, queimadura, queda, intoxicação, descarga elétrica, disparo de arma de fogo e 
outros tipos de incidentes que atingem as crianças com frequência alarmante. 

Acidentes são hoje a principal causa de morte de crianças de um a 14 anos no 
Brasil. Todos os anos, cerca de 3,6 mil crianças dessa faixa etária morrem e outras 111 mil são 
hospitalizadas devido a essas causas no país, por estes motivos: 
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A dor e o sofrimento causados por esses episódios impactam não apenas as 
próprias crianças, como também costumam marcar para sempre seus pais e familiares. Quem 
tem filho, sabe do amor incondicional a ele. Busca-se com a iniciativa, assim, envolver a 
sociedade em um assunto que é de interesse de boa parte da população. 

A Semana da Prevenção de Acidentes com Crianças buscará promover a reflexão 
e sobre o assunto, dando publicidade a experiências e medidas voltadas a evitar ou mitigar os 
mais comuns acidentes com crianças. Acredita-se que algumas iniciativas possam ser decisivas 
na proteção da integridade física de muitas crianças. 

Portanto, em razão deste projeto de lei ser mais do que de interesse público, e 
em virtude da obrigatoriedade de assegurarmos o direito da criança com prioridade absoluta, 
pedimos e contamos com sua aprovação.  

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 23 de novembro de 2020. 

  

 
 Natanael Nogueira dos Santos 

Vereador- Autor 
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